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PODER EXECUTIVO 
 

 
 
 

  

EDITAIS 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 471/2023 
 

Edital de Convocação n° 013, de 24 de janeiro de 2024. 
 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-
gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 
Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 
 
Considerando o Ofício nº 0027/2024 SME de lavra da Secretaria Municipal 
de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-
plificado para o cargo de PROFESSOR PEDAGOGO. 
 
Considerando o item 5.7 do Edital de Abertura nº 01.471/2023, que dispõe 
que: “O primeiro candidato portador de deficiência classificado no Processo 
Seletivo Simplificado será convocado para ocupar a 10ª vaga existente ou 
que vier a ser criada dentro do prazo de validade do processo seletivo, en-
quanto os demais candidatos portadores de deficiência classificados, serão 
nomeados a cada intervalo de 10 (dez) vagas providas, por cargo/área/espe-
cialidade, visto que as vagas são Cadastro Reserva.” 
 
Considerando ainda que, através do Edital de Convocação nº 012, de 23 de 
janeiro de 2024 não ocorreu a devida convocação do candidato classificado 
na listagem PCD.  
 
TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-
tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 
para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-
jeto do Edital nº. 471/2023 e alterações,  
 
I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-
cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-
cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 
Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 
07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 
publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 
 
PROFESSOR PEDAGOGO - PCD 
Classif.    Inscrição   Candidato 

1 180 MARLI DE GOIS DO NASCIMENTO** 
 
II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 
para admissão constante no Edital nº. 471.01/2023 e demais normais apli-
cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 
 
III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 
471.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-
dade dos serviços desta Prefeitura.  
 
IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 
no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-
tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-
tros(as) candidatos(as).  
 
V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Primavera do Leste - MT, 24 de janeiro de 2024. 
 

Hélio Schneider Paulus Neto 
Secretário Municipal de Administração 

 
Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 

ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
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DECRETO Nº 2.421 DE 22 DE JANEIRO DE 2024. 

 

“Divulga os Dias de Feriados Nacional, Estadual, Municipal e Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais de Primavera do Leste-MT”. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

e de conformidade com o art. 58, IV da Lei Orgânica do Município de Primavera do Leste,  

 

CONSIDERANDO que não haverá recesso de final de ano no município de Primavera do Leste; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar as atividades municipais durante este período; 

 

CONSIDERANDO que o executivo municipal exerce suas atividades de forma ininterrupta durante todo o ano corrente; 

 

DECRETA 

 

Artigo 1º. Ficam divulgados os dias de Feriado Nacional, Estadual, Municipal e Ponto Facultativo no ano de 2024, para cumprimento pelos órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal direta, autárquica e funcional do Poder Executivo, sem prejuízo de prestação de serviços considerados essenciais. 

 

I – 1º de janeiro (segunda-feira) Confraternização Universal – Feriado Nacional; 

II - 12 de fevereiro (segunda-feira) Carnaval – Ponto Facultativo; 

III – 13 de fevereiro (terça-feira) – Carnaval – Feriado Municipal; 

IV – 29 de março (sexta-feira) paixão de Cristo – Feriado Nacional; 

V - 21 de abril (domingo) Tiradentes – Feriado Nacional; 

VI - 1º de maio (quarta-feira) Dia Mundial do Trabalho – Feriado Nacional; 

VII – 13 de maio (segunda-feira) Emancipação de Primavera do Leste – Feriado Municipal; 

VIII – 30 de maio (quinta-feira) Corpus Christi – Feriado Municipal; 

IX – 31 de maio (sexta-feira) – Ponto Facultativo; 

X – 25 de julho (quinta-feira) São Cristóvão – Padroeiro do Município - Feriado Municipal; 

XI – 26 de julho (sexta-feira) – Ponto facultativo; 

XII – 07 de setembro (sábado) – Independência do Brasil – Feriado Nacional; 

XIII – 12 de outubro (sábado) – Dia de Nossa Senhora Aparecida – Padroeira do Brasil - Feriado Nacional; 

XIV – 28 de outubro (segunda-feira) – Dia do Servidor Público – Ponto Facultativo; 

XV – 02 de novembro (sábado) – Finados – Feriado Nacional; 

XVI - 15 de novembro (sexta-feira) Proclamação da República – Feriado Nacional; 

XVII – 20 de novembro (quarta-feira) Dia da Consciência Negra – Feriado Nacional; 

XVIII – 25 de dezembro (quarta-feira) – Natal – Feriado Nacional; 

XIX – 1º de janeiro de 2025 (quarta-feira) – Feriado Nacional; 

XX – 02 de janeiro de 2025 (quinta-feira) - Ponto Facultativo. 

 

Artigo 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 22 de janeiro de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO.  

DECRETOS 
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DECRETO Nº 2.422 DE 23 DE JANEIRO DE 2024. 

 

“Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional Suplementar autorizado pela Lei nº 2.223 de 14 de dezembro de 2023” 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Município, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinados a atender as 

seguintes despesas: 

 

Órgão............: 01 CÂMARA MUNICIPAL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

Unidade..........: 001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Função...........: 01   LEGISLATIVA 

Sub-Função.......: 031   AÇÃO LEGISLATIVA                                                                                                                                                                                                                    

Projeto/Atividade: 2001    MANUTENCAO DA DEP ADMINISTRATIVO  

----------------------------------------------------------------------------------------                                                                                                                                                                       

NATUREZA              DESCRICAO                       FONTE                   VALOR                                                                                                                                                                       

---------------------------------------------------------------------------------------- 

3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERV. PESSOA JURIDICA    1500-OUTROS RECURSOS    200.000,00 

 

TOTAL                                                                         200.000,00       

 

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito autorizado no artigo anterior, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), serão utilizados os recursos abaixo, obedecendo 

à previsão da Lei Federal nº 4.320/64, artigo 43, § 1º, III, anulação parcial ou total das dotações a seguir discriminadas: 

 

Órgão............: 01 CÂMARA MUNICIPAL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

Unidade..........: 001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Função...........: 01   LEGISLATIVA 

Sub-Função.......: 031   AÇÃO LEGISLATIVA                                                                                                                                                                                                                    

Projeto/Atividade: 1003    AQUISICAO DE VEÍCULOS DO PODER LEGISLATIVO 

----------------------------------------------------------------------------------------                                                                                                                                                                       

NATUREZA              DESCRICAO                       FONTE                   VALOR                                                                                                                                                                       

---------------------------------------------------------------------------------------- 

4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMEN.E MATERI.PERMANENTES 1500-OUTROS RECURSOS     200.000,00 

 

TOTAL                                                                         200.000,00       

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 23 de janeiro de 2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

JOSÉ LUIZ DOS SANTOS 

CONTADOR 

 

JLS/ELO.  
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PORTARIAS 

 

 

PORTARIA Nº 059/2024 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

R E S O L V E 
 
Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento dos proces-
sos licitatórios das modalidades: 
 
CREDENCIAMENTO Nº003/2020 
 

INEXIGIBILIDADE 
Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 10/2024 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 
PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICI-
NAS DE ARTESANATO, JUNTO AO 
PROGRAMA 
CONVIVER E CREJU, EM ATENDI-
MENTO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA 
SOCIAL - SAS. 

Fiscal do Contrato 
PAULO MARCOS DE MORAES COIM-
BRA 

Suplente do Fiscal ELIZETE RODRIGUES NASCIMENTO   

 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 24 de janeiro de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 

PORTARIA Nº 060/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento dos proces-

sos licitatórios das modalidades: 
 

CREDENCIAMENTO Nº003/2020 

 

INEXIGIBILIDADE 

Nº 002/2024 

Nº 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 13/2024 

Nº 14/2024 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE OFICINAS DE FIGURINO, JUNTO 

AO PROGRAMA CONVIVER E CREJU, 
EM ATENDIMENTO À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-

CIAL - SAS. 

Fiscal do Contrato PAULO MARCOS DE MORAES COIM-

BRA 

Suplente do Fiscal ELIZETE RODRIGUES NASCIMENTO   

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 24 de janeiro de 2024. 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ELO. 

PORTARIA Nº 061/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento dos proces-

sos licitatórios das modalidades: 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 040/2023 

PROCESSO 

N° 568/2023 

Objeto 

REGISTRO DE PREÇO PARA FU-
TURA E EVENTUAL CONTRATA-

ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-

ZADA EM PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO CONTÍNUOS MEDIANTE 

CESSÃO DE MÃO DE OBRA DE AU-

XÍLIO E APOIO AOS ALUNOS COM 
DEFICIÊNCIA. 

Fiscal do Contrato 
GILDÉSIO RODRIGUES DOS SAN-

TOS 

Suplente do Fiscal 
ELIZETE RODRIGUES DO NASCI-
MENTO 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se e Publique-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 24 de janeiro de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ELO. 

PORTARIA Nº 062/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

R E S O L V E 

 

Nomear, o Senhor NEURACI TOMAS DA COSTA, para exercer a função 

de Chefe de Equipe de Apoio Administrativo, desta Prefeitura, recebendo 

a remuneração constante dos Anexos III, IV e V da Lei Municipal nº 813 de 

19 de dezembro de 2003, e suas alterações. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeitos a partir de 23 de janeiro de 2024. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 24 de janeiro de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 
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PORTARIA INTERNA Nº 002/2024/SMS/SUS 

 

ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE 

 

Nomear como Coordenadora do Almoxarifado da Saúde da Secretaria de 
saúde a servidora SILVANI ALVES FEITOSA, servidora pública muni-

cipal atuante na unidade. 

 
Fica a servidora supracitada designada para assumir a gerência da unidade. 

 

Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 

 

Registre-se e Publica-se, 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

22 de Janeiro de 2024. 

 

ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 

PORTARIA INTERNA Nº 003/2024/SMS/SUS 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 

 
Nomear, a senhora JANIA NUBIA PIMENTA, para exercer a função de 

Coordenadora do Controle, Avaliação e Auditoria dos Serviços de Saúde da 

Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Fica a servidora supracitada designada para assumir a gerência da unidade. 

 
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-

sições anteriores. 

 
Registre-se e Publica-se, 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

22 de Janeiro de 2024. 

 

ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 

PORTARIA INTERNA Nº 004/2024/SMS/SUS 

 

ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE 

 

Nomear como Coordenadora da Central de Regulação de Vagas da Secreta-
ria Municipal de Saúde a servidora THAYSSA SILVA ALMEIDA, servi-

dora pública municipal atuante na unidade. 

 
Fica a servidora supracitada designada para assumir a gerência da unidade. 

 
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-

sições anteriores. 

 
Registre-se e Publica-se, 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

22 de Janeiro de 2024. 

 

ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 

PORTARIA INTERNA Nº 005/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, a senhora LAURA LEANDRA MORAES PORTELA DE 
QUEIROZ, Assistente Social, para exercer a função de Coordenadora do 
CAPS – Centro de Atendimento Psicossocial da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
 
Fica a servidora supracitada designada para assumir a Responsabilidade 
Técnica – RT e gerência da unidade. 
 
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
22 de Janeiro de 2024. 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 

 

PORTARIA INTERNA Nº 006/2024/SMS/SUS 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 

 
Nomear, a senhora ROBERTA BERNARDELLI, para exercer a função 
de Coordenadora do Centro de Especialidades Médicas Oswaldo Cruz - CE-
MOC da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Fica a servidora supracitada designada para assumir a Responsabilidade 
Técnica – RT e gerência da unidade. 
 
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

22 de Janeiro de 2024. 
 

ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 

 

PORTARIA INTERNA Nº 007/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 

 
Nomear, a senhora CIBELI NASCIMENTO RODRIGUES, para exercer 
a função de Coordenadora do Centro de Especialidades Odontológicas - 
CEO da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Fica a servidora supracitada designada para assumir a Responsabilidade 
Técnica – RT e gerência da unidade. 
 
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

22 de Janeiro de 2024. 
 

ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 
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PORTARIA INTERNA Nº 008/2024/SMS/SUS 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, a senhora ADELIA ROCHA INACIO DE MORAES OLI-
VEIRA, para exercer a função de Coordenadora do Centro de Imagem da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Fica a servidora supracitada designada para assumir a Responsabilidade 
Técnica – RT e gerência da unidade. 
 
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
22 de Janeiro de 2024. 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 

 
 
 PORTARIA INTERNA Nº 009/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, o senhor ELIAS FROTA PRADO, para exercer a função de Co-
ordenador da Unidade Descentralizada de Reabilitação da Secretaria Muni-
cipal de Saúde. 
 
Fica o servidor supracitado designado para assumir a gerência da unidade. 
 
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
22 de Janeiro de 2024. 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 

 

PORTARIA INTERNA Nº 010/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, a senhora MILENA DANIELA SBARDELOTTO, para exercer 
a função de Coordenadora do Centro de Referência Saúde do Trabalhador - 
CEREST da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Fica a servidora supracitada designada para assumir a Responsabilidade 
Técnica – RT e gerência da unidade. 
 
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
22 de Janeiro de 2024. 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 

 

PORTARIA INTERNA Nº 011/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, a senhora MAVIANE DE FATIMA DAMITZ, para exercer a 
função de Coordenadora do Centro de Tratamento e Aconselhamento - CTA 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Fica a servidora supracitada designada para assumir a Responsabilidade 
Técnica – RT e gerência da unidade. 
 
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

22 de Janeiro de 2024. 
 

ERALDO GONÇALVES FORTES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N° 906/2022 
 

PORTARIA INTERNA Nº 012/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, a senhora TANIA REGINA HORACIO DE SOUZA, para exer-
cer a função de Coordenadora da Clínica da Mulher da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
 
Fica a servidora supracitada designada para assumir a Responsabilidade 
Técnica – RT e gerência da unidade. 
 
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
22 de Janeiro de 2024. 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 

 

PORTARIA INTERNA Nº 013/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, o senhor JOSÉ RICARDO ALVES DE OLIVEIRA, para exer-
cer a função de Encarregado do Patrimônio da Secretaria Municipal de Sa-
úde. 
 
Fica o servidor supracitado responsável pela manutenção e conservação do 
Patrimônio da saúde. 
  
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

22 de Janeiro de 2024. 
 

ERALDO GONÇALVES FORTES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N° 906/2022 
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PORTARIA INTERNA Nº 014/2024/SMS/SUS 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, a senhora PAULA CRISTINA XAVIER DE CASTRO, para 
exercer a função de Superintendente do Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
Fica a servidora supracitada designada para assumir a gerência da unidade. 
  
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
22 de Janeiro de 2024. 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 

 

PORTARIA INTERNA Nº 015/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, a senhora MARIA APARECIDA DOS SANTOS, para exercer a 
função de Supervisora de Assuntos Estratégicos da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
 
Fica a servidora supracitada designada para assumir a gerência do Planeja-
mento e Orçamento. 
  
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
23 de Janeiro de 2024. 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 

 

PORTARIA INTERNA Nº 016/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, o senhor ANTONIO MARCOS MOREIRA AGUILAR, para 
exercer a função de Coordenador da Educação Permanente da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
Fica o servidor supracitado designado para assumir a Responsabilidade Téc-
nica – RT e gerência da unidade. 
  
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
23 de Janeiro de 2024. 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 

 

PORTARIA INTERNA Nº 017/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, a senhora EDEZIA DEANNY PIRES GUIRRA, para exercer a 
função de Coordenadora Geral da Atenção Básica da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
 
Fica a servidora supracitada designada para assumir a gerência da unidade. 
 
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
23 de Janeiro de 2024. 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 

 

PORTARIA INTERNA Nº 018/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE 

 
Nomear, a senhora RAIANY AGUIAR CONCEIÇÃO, para exercer a fun-
ção de Coordenadora da Saúde Bucal da Atenção Básica da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde. 
 
Fica a servidora supracitada designada para assumir a gerência da unidade. 
 
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

23 de Janeiro de 2024. 
 
 

ERALDO GONÇALVES FORTES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N° 906/2022 
 

PORTARIA INTERNA Nº 019/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, a senhora SILMARA DE SOUZA, para exercer a função de Co-
ordenadora da Atenção Básica Equipe 01 da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Fica a servidora supracitada designada para assumir a gerência da unidade. 
 
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 
 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

23 de Janeiro de 2024. 
 

ERALDO GONÇALVES FORTES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N° 906/2022 
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PORTARIA INTERNA Nº 020/2024/SMS/SUS 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, a senhora SOLANGE ABREU DOS SANTOS MAIA, para exer-
cer a função de Coordenadora da Atenção Básica Equipe 02 da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
Fica a servidora supracitada designada para assumir a gerência da unidade. 
 
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
23 de Janeiro de 2024. 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 

 

PORTARIA INTERNA Nº 021/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, o senhor ALDO ZUNCHETTA, para exercer a função de Encar-
regado de Recursos Materiais da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Fica o servidor supracitado responsável pela manutenção e conservação das 
unidades de saúde, sobreaviso no período noturno e nos finais de semana 
com responsabilidade de atendimento da demanda das unidades de Saúde. 
  
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
23 de Janeiro de 2024. 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 

 

PORTARIA INTERNA Nº 022/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, o senhor MATHEUS MORALES CASTANHO, para exercer a 
função de Coordenador dos Motoristas da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Fica o servidor supracitado designado para assumir a gerência da unidade. 
  
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 
 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
23 de Janeiro de 2024. 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 

 

PORTARIA INTERNA Nº 023/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, o senhor VALDERES NUNES DA SILVA, para exercer a função 
de Coordenador da Frota de Veículos da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Fica o servidor supracitado designado para assumir a gerência da unidade. 
  
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 
 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
23 de Janeiro de 2024. 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 

 

PORTARIA INTERNA Nº 024/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, a senhora SAMIA POLTRONIERI GARCIA, para exercer a 
função de Coordenadora do Serviço de Atenção Domiciliar Melhor em Casa 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Fica a servidora supracitada designada para assumir a gerência da unidade. 
 
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

23 de Janeiro de 2024. 
 

ERALDO GONÇALVES FORTES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N° 906/2022 
 

PORTARIA INTERNA Nº 025/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, a senhora KATIA MOREIRA DA SILVA, para exercer a função 
de Coordenadora da Rede de Atenção à Saúde Materna e Infantil – Rede 
Cegonha da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Esta portaria entra em vigor em 03 de janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 
 
 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
23 de Janeiro de 2024. 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 
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PORTARIA INTERNA Nº 026/2024/SMS/SUS 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, a senhora LUCINEIDE ROCHA MAXIMINO, para exercer a 
função de Coordenadora da Farmácia Básica da Secretaria Municipal de Sa-
úde. 
 
Fica a servidora supracitada designada para assumir a Responsabilidade 
Técnica – RT da Farmácia Básica. 
 
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

23 de Janeiro de 2024. 
 

ERALDO GONÇALVES FORTES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N° 906/2022 
 

PORTARIA INTERNA Nº 027/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, a senhora NATALYE WAGNER DE SOUZA, para exercer a 
função de Coordenadora do Núcleo de Atendimento da Saúde da Família - 
NASF da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Fica a servidora supracitada designada para assumir a Responsabilidade 
Técnica – RT e gerência da unidade. 
 
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

23 de Janeiro de 2024. 
 

ERALDO GONÇALVES FORTES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N° 906/2022 
 

PORTARIA INTERNA Nº 028/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, a senhora MAGDA RUBIA DE MORAES CASTELO 
BRANCO, para exercer a função de Coordenadora do Núcleo de Saúde 
Mental da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Fica a servidora supracitada designada para assumir a gerência da unidade. 
  
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
23 de Janeiro de 2024. 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 

 

PORTARIA INTERNA Nº 029/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, o senhor JOSE SOARES DOS SANTOS, para exercer a função 
de Coordenador em T I da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Fica o servidor supracitado designado para assumir a gerência da unidade. 
  
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
22 de Janeiro de 2024. 

 
 

ERALDO GONÇALVES FORTES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N° 906/2022 
 

PORTARIA INTERNA Nº 030/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, a senhora DAYANNE BATISTA DE CASTRO, para exercer a 
função de Coordenadora da Unidade de Coleta e Transfusão - UCT da Se-
cretaria Municipal de Saúde. 
 
Fica a servidora supracitada designada para assumir a Responsabilidade 
Técnica – RT e gerência da unidade. 
 
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
23 de Janeiro de 2024. 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 

 

PORTARIA INTERNA Nº 031/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, o senhor ANTONIO ALVES BESSA NETO, para exercer a fun-
ção de Diretor Técnico da Unidade de Coleta e Transfusão – UCT da Secre-
taria Municipal de Saúde. 
 
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 
 

 
GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

23 de Janeiro de 2024. 
 

ERALDO GONÇALVES FORTES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N° 906/2022 
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PORTARIA INTERNA Nº 032/2024/SMS/SUS 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, o senhor JEAN CARLOS SOARES SAMPAIO, para exercer a 
função de Coordenador do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - 
SAMU da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Fica o servidor supracitado designado para assumir a Responsabilidade Téc-
nica – RT e gerência da unidade. 
 
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

23 de Janeiro de 2024. 
 

ERALDO GONÇALVES FORTES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N° 906/2022 
 

PORTARIA INTERNA Nº 033/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, o senhor PAULO HENRIQUE BORGES DO NASCIMENTO, 
para exercer a função de Diretor Técnico do Serviço de Atendimento Móvel 
de Urgência SAMU da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 
 
 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
23 de Janeiro de 2024. 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 

 

PORTARIA INTERNA Nº 034/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, a senhora ROSMÉRI FÁTIMA BEVILAQUA SCHUSTER, 
para exercer a função de Coordenadora da Unidade de Pronto Atendimento 
- UPA da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Fica a servidora supracitada designada para assumir a gerência da unidade. 
 
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
23 de Janeiro de 2024. 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 

 

PORTARIA INTERNA Nº 035/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, a senhora JESSIKA TACIANE NOGUEIRA KREUZBERG, 
para exercer a função de Coordenadora do Recursos Humanos da Unidade 
de Pronto Atendimento - UPA da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Fica a servidora supracitada designada para assumir a gerência da unidade. 
 
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
23 de Janeiro de 2024. 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 

 

PORTARIA INTERNA Nº 036/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear como Coordenador da Central de Regulação Hospitalar da Unidade 
de Pronto Atendimento – UPA da Secretaria Municipal de Saúde o servidor 
RONIERI DA COSTA MELO, servidor público municipal atuante na uni-
dade. 
 
Fica o servidor supracitado designado para assumir a gerência da unidade. 
 
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
23 de Janeiro de 2024. 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 

 

PORTARIA INTERNA Nº 037/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, o senhor MARCIO DARLAN VIEIRA FILHO, para exercer a 
função de Coordenador da Equipe de Motoristas da Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Fica o servidor supracitado designado para assumir a gerência da unidade. 
  
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
23 de Janeiro de 2024. 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 
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PORTARIA INTERNA Nº 038/2024/SMS/SUS 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, o senhor ANTONIO ALVES DE SOUZA NETO, para exercer a 
função de Diretor Clínico da Unidade de Pronto Atendimento - UPA da Se-
cretaria Municipal de Saúde. 
 
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 
 
 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
23 de Janeiro de 2024. 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 

 

PORTARIA INTERNA Nº 039/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, o senhor RODRIGO MOREIRA MAGALHAES, para exercer 
a função de Diretor Técnico da Unidade de Pronto Atendimento - UPA da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 
 
 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
23 de Janeiro de 2024. 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 

 

PORTARIA INTERNA Nº 040/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, a senhora JUSCILENE ROSA DE SOUSA ARAUJO, para exer-
cer a função de Coordenadora da Vigilância Ambiental da Secretaria Muni-
cipal de Saúde. 
 
Fica a servidora supracitada designada para assumir a Responsabilidade 
Técnica – RT e gerência da unidade. 
 
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
23 de Janeiro de 2024. 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 

 

PORTARIA INTERNA Nº 041/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, a senhora MONIA MAIA DE LIMA, para exercer a função de 
Coordenadora da Vigilância Epidemiológica da Secretaria Municipal de Sa-
úde. 
 
Fica a servidora supracitada designada para assumir a Responsabilidade 
Técnica – RT e gerência da unidade. 
 
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
23 de Janeiro de 2024. 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 

 

PORTARIA INTERNA Nº 042/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, a senhora DANILA SILVA MARTINS, para exercer a função de 
Coordenadora da Imunização da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Fica a servidora supracitada designada para assumir a Responsabilidade 
Técnica – RT e gerência da unidade. 
 
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

23 de Janeiro de 2024. 
 

ERALDO GONÇALVES FORTES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N° 906/2022 
 

PORTARIA INTERNA Nº 043/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, o senhor ADVANILSON ROSA SAMPAIO, para exercer a fun-
ção de Coordenador da Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Sa-
úde. 
 
Fica o servidor supracitado designado para assumir a Responsabilidade Téc-
nica – RT e gerência da unidade. 
 
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
23 de Janeiro de 2024. 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 
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PORTARIA INTERNA Nº 044/2024/SMS/SUS 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, a senhora LEIZA FERNANDA CARVALHO PINA, para exer-
cer a função de Coordenadora da Assistência ao Transtorno do Espectro Au-
tista - TEA da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Fica a servidora supracitada designada para assumir a Responsabilidade 
Técnica – RT e gerência da unidade. 
 
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
23 de Janeiro de 2024. 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 

 

PORTARIA INTERNA Nº 045/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, a senhora LETICIA DE SOUZA WBATUBA, para exercer a 
função de Coordenadora da Farmácia Central do Almoxarifado da Secreta-
ria Municipal de Saúde. 
 
Fica a servidora supracitada designada para assumir a Responsabilidade 
Técnica – RT e gerência da unidade. 
  
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
23 de Janeiro de 2024. 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 

 

PORTARIA INTERNA Nº 046/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, a senhora MARIA ROSELI APARECIDA CORREIA, para 
exercer a função de Assessora de Gabinete da Secretaria Municipal de Sa-
úde. 
 
Fica a servidora supracitada designada para assumir a gerência da unidade. 
 
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
23 de Janeiro de 2024. 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 

 

PORTARIA INTERNA Nº 047/2024/SMS/SUS 
 
ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Nomear, a senhora NATALYE WAGNER DE SOUZA, para exercer a 
função de Coordenadora da Rede de Atenção Psicossocial - RAPS da Se-
cretaria Municipal de Saúde. 
 
Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-
sições anteriores. 
 
Registre-se e Publica-se, 
 
 
 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
23 de Janeiro de 2024. 

 
ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 906/2022 

 

PORTARIA INTERNA Nº 048/2024/SMS/SUS 

 

ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

Considerando o Decreto ° 1.844 de 16 de outubro de 2019, que trata dos 

critérios para o remanejamento de Agentes Comunitários de Saúde (ACS), 

em conformidade com a Lei Federal n° 13.595/2018. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1° Nomear os membros da Comissão Especial de Processo de Rema-

nejamento das ACS - CEPRACS: 

 

• DEISY DAIANN TRAMPUSCH – Representante do Recursos Huma-

nos da Saúde; 

• EDEZIA DEANNY PIRES GUIRRA - Representante da Coordenação 

da Atenção Primária; 

• MARLAN JOSE DA COSTA - Representante dos Agentes Comunitá-

rios de Saúde; 

• ANTONIA IRISMAR MOREIRA DA SILVA - Representante dos 

Agentes Comunitários de Saúde; 

 

Art. 2° Esta Portaria tem por finalidade acompanhar e analisar os Processos, 

inclusive proceder ao julgamento de quaisquer recursos no tocante ao rema-

nejo de Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

 

Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024, revogando-se dispo-

sições anteriores. 

 

Registre-se e Publica-se, 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

23 de Janeiro de 2024. 

 

ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N° 906/2022 
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PORTARIA INTERNA Nº 049/2024/SMS/SUS 

 

ERALDO GONÇALVES FORTES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE 

 

Designar os Membros do Núcleo Municipal de Segurança do Paciente (NMSP) da Secretaria de Saúde do Município de Primavera do Leste/MT. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de Primavera do Leste, no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO a Resolução - RDC Nº. 63, de 25 de novembro de 2011, que dispõe sobre os Requisitos de Boas Práticas de Funcionamento para os Serviços de 

Saúde;  

 

CONSIDERANDO a Portaria de consolidação nº 05, de 28 de setembro de 2017 do Ministério da Saúde, que consolida as normas sobre as ações e os serviços de 

saúde do Sistema Único de Saúde nos artigos do 157 ao 166 referente a instituição do Programa Nacional de Segurança do Paciente (PNSP); 

 

CONSIDERANDO a Resolução - RDC Nº 36, de 25 de julho de 2013, que institui ações para a segurança do paciente em serviços de saúde e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO a Resolução CIB nº275/2021 que aprova o Plano Estadual de Segurança do Paciente do MT (PESP/MT), publicada em 20 de dezembro de 2021;  

 

CONSIDERANDO a Portaria N.º 333/2019/GBSES, de que resolve instituir no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso, o Núcleo Estadual de 

Segurança do Paciente do Mato Grosso (NESP/MT), edição de 04 de outubro de 2019. 

 

Em Atenção a Portaria Interna nº 38/2023 que institui o Núcleo Municipal de Segurança do paciente (NMSP) da Secretaria Municipal de Saúde designo 

como Membros do Núcleo de Segurança do Paciente da Secretaria Municipal de Saúde, com o objetivo de desenvolver estratégias e ações para qualificação do 

cuidado em saúde em todos os estabelecimentos de saúde do Município de Primavera do Leste/MT. 

 

I. COORDENADOR: 

Eliana Hinterholz Mello 

 

II. MEMBROS EXECUTIVOS: 

 

1. Vigilância Epidemiológica: 

Titular: Monia Maia De Lima 

Suplente: Danila Silva Martins 

 

2. Vigilância Sanitária: 

Titular: Advanilson Rosa Sampaio  

Suplente: Olga Rasia Thomaz 

 

3. Vigilância Ambiental: 

Titular:Sandra De Fatima Dos Santos Silva 

Suplente:Juscilene Rosa De Sousa 

 

4. Vigilância em Saúde do Trabalhador: 

Titular: Milena Daniela Sbardelotto 

 

5. Atenção Primária à Saúde: 

Titular: Silmara De Souza 

Suplente: Raiany Aguiar Conceição 

 

6. Atenção Especializada: 

Titular: Antônio Marcos Moreira Aguilar 

Suplente: Alexsandro de Paula Barboza 

 

7. Gestão Hospitalar/Ambulatorial/controle e Avaliação: 

Titular: Kátia Moreira da Silva 
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8. Assistência Farmacêutica: 

Titular: Lucineide Rocha Maximino 

 

9. Ouvidoria da Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Patricia Oliveira Santos 

 

III. MEMBROS CONSULTIVOS: 

 

1. Conselho Municipal de Saúde: 

Titular: Martin Aparecido Da Silva 

 

2. Faculdade Anhanguera: 

Titular: Scheila Adriane Stollmeier 

 

3. Faculdade FASIPE: 

Titular: Anacleia Lopes Delmon Rocha 

Suplente: Flávia Souza 

 

4. SENAC: 

Titular: PatriciaStocco 

Suplente: Paula Graciely Alves 

 

Esta portaria entra em vigor em 03 de Janeiro de 2024. 

 

Registre-se e Publica-se, 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

23 de Janeiro de 2024. 

 

ERALDO GONÇALVES FORTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N° 906/2022 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO-ESPECIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 004/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2024. 

 

O agente de contratação da Câmara Municipal de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará realizar a 

dispensa de licitação a seguir caracterizada, MODALIDADE: Dispensa de Licitação-Especial nº 002/2024. 

 

Objeto: .CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BOMBAS DE ÁGUA 

 

DATA DE RECEBIMENTO DAS PORPOSTAS: Dia 24/01/2024 à 26/01/2024. 

 

O procedimento obedecerá ao disposto, Lei Federal nº 14133/2021 e suas alterações. O Avido de Dispensa completo se encontra à disposição dos interessados pelo 

Site: www.primaveradoleste.mt.leg.br, e na sede da Câmara Municipal de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, localizado na Avenida Primavera, 300, no 

horário de expediente das 07h00 às 13h00. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone, (66)3498-3590 e via e-mail compras@primaveradoleste.mt.leg.br. 

 

Primavera do Leste, 21 de novembro de 2023. 

 

SIMONE FAJARDO MARAFON 

PORTARIA Nº 278/2023 

PODER LEGISLATIVO 

 

 


